
   Data/Hora

2025-422 11/09/2025 14:13

   Unidade

PL - PISO ENFERMAGEM

   Descrição

Piso Enfermagem outubro e novembro de 2025 - Of. Mens. 346/25-GPM

Processo Legislativo

   Solicitante

LUAN GONÇALVES MELLO

Assunto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD)

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo

VDSM.9INA.KCP5.TZC8

[R
49

35
59

6]
 -

 2
02

5-
42

2

1



 

 

Of. Mens. nº 345/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 11 de setembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que Dispõe sobre o pagamento referente aos meses de outubro e novembro de 2025,
de diferença remuneratória aos servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da enfermagem, na
extensão do quanto disponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira complementar., para
apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria da Saúde, visando o pagamento de  diferença
remuneratória para cumprir os pisos da enfermagem,  tendo em vista a continuidade desses repasses de recursos
pela União, referente aos meses de outubro e novembro de 2025, conforme Mem. nº 933/2025 - SEMSA,   
Processo Eletrônico 2025-7878.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
B3P1.YGOM.YELU.ABYF

[H
69

04
8]

 -
 2

02
5-

42
2

2



 

 

 

PROJETO DE LEI N.º ____________/ 2025

 

Dispõe sobre o pagamento referente aos meses de
outubro e novembro de 2025, de diferença remuneratória
aos servidores que especifica para o cumprimento dos
pisos da enfermagem, na extensão do quanto
disponibilizado pela União ao Município a título de
assistência financeira complementar.                                
                                                      

Art. 1º Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem,
assim como aos contratados por tempo determinado para atender as respectivas funções, fica assegurado o
pagamento, relativamente aos meses de outubro e novembro de 2025, de parcela complementar autônoma mensal
para o cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C a Lei Federal n.º 7.498/1986.

Art. 2º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja remuneração, nos meses
referidos pelo art. 1.º desta Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei
Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados de modo proporcional no caso daqueles com carga horária
inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais).

Art. 3º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar autônoma mensal, assim como a
definição do seu valor, em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante de recursos repassado
pela União ao Município a título de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da
Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de
agosto de 2022, considerando ainda os dados do InvestSUS.

Parágrafo único. Sobre a parcela complementar autônoma mensal haverá contribuição previdenciária oficial, na
forma da legislação vigente aplicável.

Art. 4º A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada devida, aos servidores, depois do
efetivo repasse, pela União, ao Município, dos valores da assistência financeira complementar que lhe compete.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de setembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
JE3Z.XBU1.WYRE.QI3A
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 422/2025, foi registrado através do n.°
400/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 3892/2025, em 11 de setembro de 2025, às 15h40.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de setembro  de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HESZ.HP9R.W7X8.LRCJ
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Of. n.º 1479/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 15 de setembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

 

Encaminho o Projeto de Lei 400/2025, que " Dispõe sobre o pagamento referente aos meses de outubro e
novembro de 2025, de diferença remuneratória aos servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da
enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira
complementar" - SEMSA", o qual foi apreciado durante a 33ª Reunião Ordinária, realizada na data de 15 de
setembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PTXH.6V0I.BVB9.1D8U

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 16/09/2025 às 08:45:28.
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LEI N° 10.705, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre o pagamento referente aos meses de
outubro e novembro de 2025, de diferença remuneratória
aos servidores que especifica para o cumprimento dos
pisos da enfermagem, na extensão do quanto
disponibilizado pela União ao Município a título de
assistência financeira complementar.                                
                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem,
assim como aos contratados por tempo determinado para atender as respectivas funções, fica assegurado o
pagamento, relativamente aos meses de outubro e novembro de 2025, de parcela complementar autônoma mensal
para o cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C a Lei Federal n.º 7.498/1986.

Art. 2º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja remuneração, nos meses
referidos pelo art. 1.º desta Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei
Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados de modo proporcional no caso daqueles com carga horária
inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais).

Art. 3º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar autônoma mensal, assim como a
definição do seu valor, em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante de recursos repassado
pela União ao Município a título de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da
Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de
agosto de 2022, considerando ainda os dados do InvestSUS.

Parágrafo único. Sobre a parcela complementar autônoma mensal haverá contribuição previdenciária oficial, na
forma da legislação vigente aplicável.
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Art. 4º A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada devida, aos servidores, depois do
efetivo repasse, pela União, ao Município, dos valores da assistência financeira complementar que lhe compete.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de setembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SNFE.NPMJ.JSV0.E35D

[H
69

88
8]

 -
 2

02
5-

42
2

8



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.705, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o pagamento referente aos meses de
outubro e novembro de 2025, de diferença
remuneratória aos servidores que especifica para o
cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão
do quanto disponibilizado pela União ao Município a
título de assistência financeira complementar.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico
de enfermagem e de auxiliar de enfermagem, assim como aos
contratados por tempo determinado para atender as respectivas
funções, fica assegurado o pagamento, relativamente aos meses de
outubro e novembro de 2025, de parcela complementar autônoma
mensal para o cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos
pelo art. 15-C a Lei Federal n.º 7.498/1986.
 
Art. 2º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os
servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1.º desta
Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo
art. 15-C da Lei Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados
de modo proporcional no caso daqueles com carga horária inferior a
44 (quarenta e quatro horas semanais).
 
Art. 3º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela
complementar autônoma mensal, assim como a definição do seu valor,
em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante
de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência
financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da
Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023
e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, considerando
ainda os dados do InvestSUS.
 
Parágrafo único. Sobre a parcela complementar autônoma mensal
haverá contribuição previdenciária oficial, na forma da legislação
vigente aplicável.
 
Art. 4º A parcela complementar autônoma mensal somente será
considerada devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela
União, ao Município, dos valores da assistência financeira
complementar que lhe compete.
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 16 de setembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:

17/09/2025, 09:33 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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Ana Cristina Salazar
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